
Minuta de Resolução

Altera o inciso III do Artigo 2º da Resolução CNRH nº 10, de 21 de junho de 2000.

Considerando que cerca de 60% do território brasileiro coincide com bacias hidrográficas de 
rios fronteiriços ou transfronteiriços,

Considerando que  a  definição  de  bacia  hidrográfica  é:  “área de  drenagem de  um curso 
d'água ou lago”, constituindo-se, portanto, parte de território,

Considerando que o termo “transfronteiriço” se aplica ao corpo d'água e não à bacia como 
um todo,

Considerando que o Conselho Nacional de Recursos Hídricos, órgão máximo do SINGREH, 
devido às suas funções normativas e deliberativas, tem a responsabilidade de utilizar corretamente 
os termos e conceitos vinculados à gestão dos recursos hídricos,

Considerando que,  com vistas  ao fortalecimento das posições  defendidas  pelo Brasil  na 
comunidade das nações, deve haver coerência entre a terminologia utilizada pelos diferentes entes 
públicos,

Resolve:

Alterar o inciso III do Artigo 2º da Resolução CNRH nº 10, que cria a Câmara Técnica de 
Gestão de Recursos Hídricos Transfronteiriços, que passa a ter a seguinte redação:

III – propor diretrizes para a gestão de bacias de rios fronteiriços e transfronteiriços;


